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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ******

OFÍCIO Nº 00/202*/**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA-MP
*******, ** de ******** de 202*.
A Sua Excelência o(a) senhor(a),
*********
Secretaria Municipal de Educação - SME
Rua **********, ***  - ******* – *******/CE

CEP ******
ASSUNTO: Requisição de Informações - Alimentação Escolar – Lei Estadual nº  19.455/2025


Senhor(a) Secretário(a),
1.

É cediço que educação constitui direito fundamental, assegurado na Constituição Federal e ratificado em amplo arcabouço jurídico. Para efetivação desse direito faz-se necessárias variadas estratégias que são implementadas sob o viés das políticas públicas.

2.

A Lei nº 9.394/90 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, indica que  “o dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de […] atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde” (art. 4º, VIII, LDB).

3.

Na esteira do direito à educação outros direitos fundamentais transitam de forma transversal, dentre eles está o da alimentação, destacado no art. 6º da Carta Magna. Diversas estratégias, advindas no bojo de variadas políticas públicas são implementadas com a finalidade de combater a fome e a desnutrição. Dessa forma, a alimentação escolar se constitui como importante pilar, tanto educacional, quanto alimentar.
4.

Nesse espectro, no Estado do Ceará, a Lei Estadual nº 19.455/2025 estabeleceu diretrizes para a promoção da alimentação saudável no ambiente escolar, com ênfase na vedação do fornecimento, comercialização e publicidade de alimentos ultraprocessados e açucarados nas instituições de ensino e em seu entorno.
5.

Em complemento, o Decreto Estadual nº 37.253/2026 trouxe a regulamentação desse diploma legal, determinando a adoção de práticas alimentares baseadas, prioritariamente, em alimentos in natura ou minimamente processados, bem como a estruturação de ambientes alimentares saudáveis.
6.

O referido Decreto Estadual atribui às Secretarias Municipais de Educação a responsabilidade pela implementação, acompanhamento e articulação das ações necessárias ao cumprimento das normas, incluindo a integração da Educação Alimentar e Nutricional ao projeto pedagógico das unidades escolares (art. 10), bem como indica a necessidade da adoção de medidas voltadas ao monitoramento das condições sanitárias, nutricionais e operacionais da alimentação escolar.
7.

Por sua vez, o regulamento também estabelece mecanismos de fiscalização e controle institucional, envolvendo órgãos da administração pública, Conselhos de Alimentação Escolar e comunidade escolar, com vistas à verificação do cumprimento das normas, à observância das condições higiênico-sanitárias e ao fortalecimento das ações de Educação Alimentar e Nutricional.
8.

Nesse ensejo, o Ministério Público do Estado do Ceará, considerando a relevância da alimentação escolar, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça em exercício na ** Promotoria de Justiça desta Comarca (endereço), in fine subscrito(a), vem, nos termos do art. 129, inciso VI, da Constituição da República, do art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e do art. 116, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar nº 72/2008, REQUISITAR, no prazo de 15 (quinze) dias*, o envio do que segue:

I – Conformação do ambiente alimentar escolar
a) Informações referentes as medidas normativas e administrativas adotadas para assegurar a vedação ao fornecimento, à comercialização e à publicidade de alimentos ultraprocessados e açucarados nas unidades escolares e em suas dependências, inclusive em cantinas, pontos de venda e serviços terceirizados;

b) Relatório da situação das cantinas escolares (próprias ou terceirizadas), com indicação das providências adotadas para adequação às disposições legais e regulamentares, por unidade de ensino;

c) Informes acerca da existência, ou não, de regras fixadas que versem acerca dos alimentos levados de casa pelos estudantes.

II – Organização da oferta alimentar
a) Identificação dos gêneros alimentícios ofertados na rede pública de ensino e a respectiva proporção entre alimentos in natura, minimamente processados e ultraprocessados;

b) Informações sobre a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, com indicação dos percentuais aplicados, critérios de seleção e participação de produtores locais;

III – Educação Alimentar e Nutricional 
a) Descrição das ações permanentes de Educação Alimentar e Nutricional desenvolvidas no âmbito da rede municipal de ensino; 

b) Demonstração da integração dessas ações ao projeto pedagógico e às atividades escolares;

c) Estratégias institucionais e ações pedagógicas voltadas à promoção de hábitos alimentares saudáveis, incluindo projetos interdisciplinares e utilização de hortas escolares como ferramenta pedagógica;

d) Existência, funcionamento e manutenção de hortas escolares, bem como sua utilização no âmbito das ações de Educação Alimentar e Nutricional;

IV – Adequação sociocultural da alimentação escolar (*Para municípios que possuem comunidades indígenas e/ou quilombolas) 
Relatório acerca das medidas adotadas para garantir que os alimentos ofertados atendam às especificidades culturais, sociais e alimentares dos estudantes, especialmente de povos indígenas, comunidades tradicionais e demais grupos específicos.
9.

No ensejo, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

********* 
Promotor(a) de Justiça
*************
ENDEREÇO - CEP: ******** – *****-CE

e-mail: ********@mpce.mp.br
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